
O QUE É A COMPETIÇÃO COLABORATIVA DE INOVAÇÃO ABERTA: I HACKATHON TRE/CE –
UFC?

QUEM ESTÁ À FRENTE DESTE HACKATHON?

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ
COMPETIÇÃO COLABORATIVA DE INOVAÇÃO ABERTA - I HACKATHON TRE/CE - UFC

 EDITAL CONJUNTO UFC - TRE/CE N° 01/2025

BENEFÍCIOS E PREMIAÇÃO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

É uma das linhas de ação do Acordo de Cooperação Técnica entre as instituições (Nº 18/2024,
publicado no D.O.U. em 12/11/2024) e terá como foco específico a busca por soluções inovadoras
propostas por estudantes de graduação da UFC para 03 (três) desafios específicos da Secretaria de
Gestão de Pessoas (SGP – TRE/CE).

Está sendo organizado pelo Tribunal Regional Eleitoral do Ceará (TRE/CE) e pela Pró-Reitoria de
Inovação e Relações Interinstitucionais da Universidade Federal do Ceará (Prointer UFC), por meio da
Coordenadoria de Empreendedorismo (Coemp) e do Parque Tecnológico (Partec UFC), com o apoio
do Centro de Empreendedorismo (Cemp UFC).

12 (doze) estudantes de graduação participantes das 03 (três) equipes
destaques serão premiados(as) com indicação para recebimento de
bolsa-estágio para atuarem no TRE/CE, mediante contrato a ser
formalizado pelo Núcleo de Estágios da SGP.

Desenvolvimento de competências em empreendedorismo e
inovação

 Certificado de participação para utlização como atividades
complementares



QUEM PODE PARTICIPAR E A QUANTIDADE DE VAGAS?

QUAIS OS DESAFIOS DA COMPETIÇÃO COLABORATIVA?

PROGRAMAÇÃO/DESENVOLVIMENTO DE
SISTEMAS/AUTOMAÇÃO DE PROCESSOS
(RPA - ROBOTIC PROCESS AUTOMATION);

MODELAGEM DE PROCESSOS;
DIREITO ADMINISTRATIVO;

GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS;
BI - BUSINESS INTELLIGENCE.

CASO O PERFIL DO CANDIDATO SEJACASO O PERFIL DO CANDIDATO SEJA
TÉCNICO, DEVE CONTEMPLAR, PELOTÉCNICO, DEVE CONTEMPLAR, PELO

MENOS,MENOS, UMA DAS SEGUINTES ÁREAS: UMA DAS SEGUINTES ÁREAS:

O I Hackathon TRE/CE – UFC é voltado para estudantes de graduação da Universidade Federal do
Ceará, com vínculo de matrícula ativo, com previsão de integralização de, pelo menos, 50% da carga
horária total do curso ao final do semestre letivo 2024.2.

Serão oferecidas 60 (sessenta) vagas divididas em até 15 equipes compostas por 4 (quatro)
estudantes de graduação da UFC. É muito recomendável que cada equipe tenha estudantes de
graduação de variados cursos concomitantemente na sua composição de forma a reforçar a
característica de complementaridade de perfis entre os membros.

DESAFIO 01 - Como realizar a modelagem dos fluxos de processos de trabalho da
Secretaria de Gestão de Pessoas (SGP – TRE/CE), incorporando checklists de documentos e
responsabilidade das unidades envolvidos na tramitação de processos, de forma a ampliar a
celeridade, comunicação, a segurança jurídica e a qualidade dos serviços prestados tanto
para os gestores do setor, como para os usuários dos serviços?

DESAFIO 02 - Como incrementar a automação de rotinas e processos de trabalho que,
atualmente, são realizadas de forma manual na Secretaria de Gestão de Pessoas (SGP–
TRE/CE)?

DESAFIO 03 - Como levantar e estruturar um conjunto de dados relativos às entregas
(quantificáveis) realizadas por colaboradores do TRE/CE, de forma a possibilitar a
construção de indicadores de entregas e a realização de estudo futuro de dimensionamento
de força de trabalho?

DETALHAMENTO DOS DESAFIOS DEVE SER ACESSADO NO EDITAL COMPLETO

Competidores(as) que acham o
“como fazer” para as ideias por
meio da criação das soluções

que podem ser trazidas à
realidade do ponto de vista

técnico.

Competidores(as) que atuam entendendo, de
forma empática, as

necessidades do cliente/demandante, ou seja,
a SGP-TRE/CE e os usuários dos serviços, e

criando protótipos de identidade visual da
proposta de solução/produto (bem ou serviço).

Competidores(as) que se enquadram
nas atividades de desenvolvimento de

parcerias, gestão de times,
gerenciamento ágil de

projetos e gerenciamento de recursos.

https://drive.google.com/file/d/1qyGzX7f7OIoFJsJ4siblERpi3OHVla3-/view?usp=sharing


CRONOGRAMA DO EDITAL

QUER SABER MAIS?

COMO POSSO FAZER MINHA INSCRIÇÃO?

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 

As inscrições serão realizadas de forma simplificada, online e gratuita, no
período a partir da data de lançamento do Edital até o dia 02/fev/2025. O envio
do formulário deverá ser realizado via Google Forms que você pode acessar
clicando aqui.

inovacaoaberta@prointer.ufc.br

@partecufc
@prointerufc
@cempufc
@coempufc

CLIQUE AQUI PARA
ACESSAR O EDITAL

COMPLETO
[RETIFICADO]

QR CODE DO
EDITAL 

Informações sobre as condições de participação, detalhamento dos desafios e outras informações
relevantes estão em nosso edital completo, disponível nos links abaixo:

ORGANIZAÇÃO DOS
PARÂMETROS DO EDITAL

INSCRIÇÕES
SIMPLIFICADAS

ONLINE

ATIVIDADE ONLINE DE
ESCLARECIMENTOS/TIRA-
DÚVIDAS SOBRE O EDITAL

DIVULGAÇÃO DO
RESULTADO DA SELEÇÃO

DE PARTICIPANTES DO
HACKATHON

PERÍODO DE REALIZAÇÃO
DO HACKATHON

DEZ/2024 -
JAN/2025

07/FEVEREIRO

ATÉ
05/FEVEREIRO

28/JANEIRO

08/FEVEREIRO A
02/ABRIL 

FUNCIONALIDADE (AVALIAÇÃO TÉCNICA)

APLICABILIDADE (AVALIAÇÃO DE
CUSTO/BENEFÍCIO)

PITCH (AVALIAÇÃO DA APRESENTAÇÃO)

CRONOGRAMA DETALHADO COM ATIVIDADES DO HACKATHON DEVE SER ACESSADO NO EDITAL COMPLETO

https://forms.gle/Hz7rQ8sLVznJi6t7A
https://prointer.ufc.br/pt/sobre-a-prointer/editais-e-resultados/2025-2/
https://prointer.ufc.br/pt/sobre-a-prointer/editais-e-resultados/2025-2/
https://prointer.ufc.br/pt/sobre-a-prointer/editais-e-resultados/2025-2/
https://prointer.ufc.br/pt/sobre-a-prointer/editais-e-resultados/2025-2/
https://drive.google.com/file/d/1qyGzX7f7OIoFJsJ4siblERpi3OHVla3-/view?usp=sharing

